PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Subsecretário de Governança Pública

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.16

	Órgão ou entidade
	Subsecretaria de Governança Pública da Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Apoiar os órgãos da Casa Civil nos assuntos relacionados à governança, integridade, transparência e controle. O Subsecretário deve coordenar os processos relativos: à prestação de contas do Presidente da República; à elaboração da Mensagem Presidencial; às demandas dos órgãos de controle interno e externo; às manifestações do Ministro de Estado da Casa Civil aos requerimentos de informações do Congresso Nacional; à transparência ativa e ao tratamento dos pedidos de acesso à informação da sociedade; à classificação de informações; à abertura de dados; e ao secretariado-executivo da Comissão Mista de Reavaliação de Informações. O servidor deverá supervisionar e coordenar ações para a implementação e a manutenção de mecanismos, instâncias, práticas e controles internos relacionados à governança, ao planejamento estratégico, à gestão de riscos, à ética e à integridade no âmbito da Presidência da República e da Vice-Presidência da República.  

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Equipe composta por 25 servidores, efetivos e comissionados. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	
· Possuir experiência profissional em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Além dos requisitos acima mencionados, é desejável que o servidor tenha:
· Formação acadêmica, preferencialmente, em Direito, Administração, Administração Pública ou Ciência Política.
· Experiência nas áreas de governança, integridade, compliance, riscos e controles; 
· Experiência na coordenação e gestão de equipes multidisciplinares.

	Competências Desejáveis
	· Orientação por valores éticos;
· Visão sistêmica;
· Boa articulação institucional;
· Habilidade negocial;
· Proatividade;
· Boa redação e comunicação oral eficaz;
· Pensamento estratégico e analítico;
· Gerenciamento e resolução de crises e conflitos;
· Resiliência e adaptabilidade;
· Orientação para os resultados;
· Boa gestão de tempo;
· Liderança de equipes; e
· Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento da estrutura organizacional;
· Monitoramento de temas prioritários do governo e assuntos geridos ou tratados pela pasta;
· Conhecimento da legislação aplicável às áreas de atuação, especialmente aquela relacionada à transparência e controle;
· Capacidade de interlocução com órgãos de controle interno e externo;
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